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DE REGISTRO DE PORTARIAS N." 31 FLS. 6

PORTARIA MUNICIPAL N". 5.368 12026.

Objeto: Concede gratificação à servidora rnunicipal Rosilene Lopes Archilha e dá outlas providências

ALBXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito do Município de
Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das atlibuições que lhe foram conferidos por Lei, e;

CONSIDERANDO. a Lei MLrnicipal rto. 2.0'76, de 29 de .iunho de
2007, que "Cria refèr'ência salarial. na Tabela de Referências e Vencimentos do quadro geral cle

servidores da Administração Dileta do MLrnicípio cle Tanabi; readequa renlr.lneração de servidoles
rnunicipais; e clia gratificação que especifìca, dando outras providências";

CONSIDERANDO, a Portaria Municipal no. 4.1'7412023, que
conceden gratificação à servidora Rosilene Lopes Archilha, rro percentual de 510/o (cinquenra e sete por
cento), corn furrdarnento nos arligos 3o e 4o cla Lei Muuicipal no.2.076. de 29 de junho de 2007;

CONSIDBRANDO a Lei Municipal no 3.711 cle 20 cle maio cle 2026
que deu nova redação ao arligo 4o da Lei Municipal rf 2.07612001

CONSIDERANDO a necessidade de adequação do ato administrativo
à nova disposição legal vigente;

RESOI,VE:

Art. 1o. Fica concedida gratificação, uo percentual de 600/o (sesseuta por cento), à selvidora trunicipal
Rosilene Lopes Archilha, ocr.rpante do cargo cle Enfermeira, inscrita no CPF sob uo 173.560.908-05. nos
tennos do artigo lo, da Lei Municipal no 3.JJJ,de 20 de rnaio de 2026.

Art.2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a lo de maio de
2026.

Art.3". Ficam revogadas todas as disposições enr contrário, especialn.ìente a Portaria Municipal uo

4.174,de22 de fevereiro de2023.

Plefeitura Municlpal de Tanabi.
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